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Recorrente DARCI CARLOS MARGADONA
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario:-2009

RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. REGIME DE
COMPETENCIA. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF). RECURSO
EXTRAORDINARIO (RE) N° 614.406/RS. REPERCUSSAO GERAL.
APLICACAO OBRIGATORIA.

A decisdo definitiva de mérito no RE n° 614.406/RS, proferida pelo STF na
sistematica da repercussdo geral, deve ser reproduzida pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no ambito do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais. O imposto de renda incidente sobre os rendimentos acumulados
percebidos no ano-calendario 2009, relativamente a anos-calendario anteriores,
deve ser apurado com base nas tabelas e aliquotas das épocas proprias a que se
refiram tais rendimentos tributaveis, calculado de forma mensal, e ndo pelo
montante global pago extemporaneamente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao
recurso voluntario para determinar, em relacdo aos rendimentos recebidos acumuladamente, o
recalculo do imposto sobre a renda, com base nas tabelas e aliquotas das épocas prdprias a que se
refiram tais rendimentos tributaveis, observando a renda auferida més a més pelo contribuinte
(regime de competéncia).

(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Cleberson Alex Friess - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Miriam Denise Xavier,
Cleberson Alex Friess, Rayd Santana Ferreira, Andréa Viana Arrais Egypto, José Luis Hentsch
Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Rodrigo Lopes Aradjo e André Luis Ulrich Pinto
(suplente convocado).



  13851.720295/2012-15 2401-009.004 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 12/01/2021 DARCI CARLOS MARGADONA FAZENDA NACIONAL CARF Cleberson Alex Friess  4.0.0 24010090042021CARF2401ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
 Ano-calendário: 2009
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 A decisão definitiva de mérito no RE nº 614.406/RS, proferida pelo STF na sistemática da repercussão geral, deve ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. O imposto de renda incidente sobre os rendimentos acumulados percebidos no ano-calendário 2009, relativamente a anos-calendário anteriores, deve ser apurado com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se refiram tais rendimentos tributáveis, calculado de forma mensal, e não pelo montante global pago extemporaneamente.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário para determinar, em relação aos rendimentos recebidos acumuladamente, o recálculo do imposto sobre a renda, com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se refiram tais rendimentos tributáveis, observando a renda auferida mês a mês pelo contribuinte (regime de competência).
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Cleberson Alex Friess - Relator
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Miriam Denise Xavier, Cleberson Alex Friess, Rayd Santana Ferreira, Andréa Viana Arrais Egypto, José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Rodrigo Lopes Araújo e André Luís Ulrich Pinto (suplente convocado).
  Cuida-se de recurso voluntário interposto em face da decisão da 15ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo (DRJ/SPO), por meio do Acórdão nº 16-57.195, de 22/04/2014, cujo dispositivo considerou improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário (fls. 44/50):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Ano-calendário: 2009
OMISSÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. REGIME DE CAIXA.
A tributação dos rendimentos recebidos por pessoas físicas, inclusive quando se trata de rendimentos recebidos acumuladamente, é feita pelo regime de caixa, aplicando-se as tabelas e alíquotas vigentes no anocalendário em que os rendimentos foram efetivamente entregues ao contribuinte.
JURISPRUDÊNCIA.
As decisões judiciais e administrativas não constituem normas complementares do Direito Tributário, aplicando-se somente à questão em análise e vinculando as partes envolvidas no litígio.
Impugnação Improcedente
Em face do contribuinte foi emitida Notificação de Lançamento relativa ao exercício de 2010, ano-calendário de 2009, decorrente de procedimento de revisão da Declaração de Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF), em que a fiscalização apurou omissão de rendimentos recebidos do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no importe de R$ 134.759,17 (fls. 15/18).
A Notificação de Lançamento alterou o resultado de sua Declaração de Ajuste Anual (DAA), exigindo imposto suplementar, juros de mora e multa de ofício.
O contribuinte foi cientificado da autuação em 30/01/2012 e impugnou a exigência fiscal (fls. 02, 08 e 32).
Intimado por via postal em 24/06/2014 da decisão do colegiado de primeira instância, o recorrente apresentou recurso voluntário no dia 16/07/2014, conforme carimbo de protocolo (fls. 53/59).
Em síntese, afirma que, para fins de incidência do imposto de renda, os rendimentos pagos acumuladamente devem ser tributados de forma mensal, segundo tabelas e alíquotas vigentes à época que os valores deveriam ter sido adimplidos, e não com base no montante global auferido pelo beneficiário. 
É o relatório.
 Conselheiro Cleberson Alex Friess, Relator
Juízo de admissibilidade
Uma vez realizado o juízo de validade do procedimento, verifico que estão satisfeitos os requisitos de admissibilidade do recurso voluntário e, por conseguinte, dele tomo conhecimento.
Mérito
Expõe o recorrente que os rendimentos recebidos do INSS estão relacionados ao pagamento de prestações do benefício de aposentadoria de uma só vez pela autarquia previdenciária, em atraso (fls. 27/33). 
Por sua vez, a decisão de primeira instância decidiu que a tributação dos rendimentos recebidos acumuladamente é feita pelo regime de caixa, com aplicação das tabelas e alíquotas vigentes no ano-calendário em que os valores são efetivamente entregues ao contribuinte. 
Pois bem. Em sessão do Supremo Tribunal Federal (STF) realizada no dia 23/10/2014, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) nº 614.406/RS, com repercussão geral reconhecida, redator para o acórdão Ministro Marco Aurélio, o Plenário da Corte admitiu a invalidade do art. 12 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, no que tange à sistemática de cálculo para a incidência do imposto sobre os rendimentos recebidos acumuladamente, por violar os princípios da isonomia e da capacidade contributiva. 
Com efeito, afastando o regime de caixa, o Tribunal acolheu o regime de competência para o cálculo mensal do imposto de renda devido pela pessoa física, com a utilização das tabelas progressivas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos. Eis a ementa desse julgado:
IMPOSTO DE RENDA � PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES � ALÍQUOTA. A percepção cumulativa de valores há de ser considerada, para efeito de fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os exercícios envolvidos.
Em 09/12/2014, o Recurso Extraordinário nº 614.406/RS transitou em julgado, tornando definitiva a decisão.
Diante desse contexto fático, o § 2º do art. 62 do Anexo II do Regimento Interno deste Conselho - RICARF -, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, com a redação dada pela Portaria MF nº 152, de 3 de maio de 2016, assim estabelece:
Art. 62. (...)
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
A exigência de que o imposto incidirá no mês da percepção dos valores, sobre o total de rendimentos acumulados, aplicando-se a tabela progressiva vigente no mês desse recebimento, foi considerada em descompasso com o texto constitucional, em decisão definitiva de mérito na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil. O entendimento da Corte Suprema deverá ser reproduzido no âmbito deste Conselho.
Desse modo, a unidade da RFB encarregada da liquidação e execução deste acórdão deverá manter a incidência do imposto de renda no mês de recebimento, porém o cálculo deve considerar as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se refiram tais rendimentos, realizando-se a apuração de forma mensal, e não pelo montante global pago extemporaneamente (regime de competência).
Conclusão
Ante o exposto, CONHEÇO do recurso voluntário e DOU-LHE PROVIMENTO para determinar o recálculo do imposto relativo aos rendimentos recebidos acumuladamente com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se refiram tais rendimentos, observando a renda auferida mês a mês pelo contribuinte.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Cleberson Alex Friess
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Relatorio

Cuida-se de recurso voluntério interposto em face da decisdo da 15 Turma da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em S&o Paulo (DRJ/SPQO), por meio do
Acérddo n° 16-57.195, de 22/04/2014, cujo dispositivo considerou improcedente a impugnacéo,
mantendo o crédito tributario (fls. 44/50):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA IRPF
Ano-calendario: 2009

OMISSAO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. REGIME DE
CAIXA.

A tributacdo dos rendimentos recebidos por pessoas fisicas, inclusive quando se trata de
rendimentos recebidos acumuladamente, é feita pelo regime de caixa, aplicando-se as
tabelas e aliquotas vigentes no anocalendario em que os rendimentos foram
efetivamente entregues ao contribuinte.

JURISPRUDENCIA.

As decisbes judiciais e administrativas ndo constituem normas complementares do
Direito Tributério, aplicando-se somente & questdo em andlise e vinculando as partes
envolvidas no litigio.

Impugnacéo Improcedente

Em face do contribuinte foi emitida Notificacdo de Lancamento relativa ao
exercicio de 2010, ano-calendario de 2009, decorrente de procedimento de revisao da Declaracao
de Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica (DIRPF), em que a fiscalizacdo apurou omissdo de
rendimentos recebidos do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no importe de R$
134.759,17 (fls. 15/18).

A Notificacdo de Lancamento alterou o resultado de sua Declaracdo de Ajuste
Anual (DAA), exigindo imposto suplementar, juros de mora e multa de oficio.

O contribuinte foi cientificado da autuagdo em 30/01/2012 e impugnou a
exigéncia fiscal (fls. 02, 08 e 32).

Intimado por via postal em 24/06/2014 da decisdo do colegiado de primeira
instancia, o recorrente apresentou recurso voluntario no dia 16/07/2014, conforme carimbo de
protocolo (fls. 53/59).

Em sintese, afirma que, para fins de incidéncia do imposto de renda, o0s
rendimentos pagos acumuladamente devem ser tributados de forma mensal, segundo tabelas e
aliquotas vigentes a época que os valores deveriam ter sido adimplidos, e ndo com base no
montante global auferido pelo beneficiario.

E o relatério.
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Voto
Conselheiro Cleberson Alex Friess, Relator

Juizo de admissibilidade

Uma vez realizado o juizo de validade do procedimento, verifico que estdo
satisfeitos os requisitos de admissibilidade do recurso voluntario e, por conseguinte, dele tomo
conhecimento.

Meérito

Expde o recorrente que os rendimentos recebidos do INSS estéo relacionados ao
pagamento de prestacdes do beneficio de aposentadoria de uma s6 vez pela autarquia
previdenciaria, em atraso (fls. 27/33).

Por sua vez, a decisdo de primeira instancia decidiu que a tributacdo dos
rendimentos recebidos acumuladamente é feita pelo regime de caixa, com aplicagdo das tabelas e
aliquotas vigentes no ano-calendario em que os valores sdo efetivamente entregues ao
contribuinte.

Pois bem. Em sessdo do Supremo Tribunal Federal (STF) realizada no dia
23/10/2014, no julgamento do Recurso Extraordinério (RE) n°® 614.406/RS, com repercussdo
geral reconhecida, redator para o acérddo Ministro Marco Aureélio, o Plenario da Corte admitiu a
invalidade do art. 12 da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, no que tange a sistematica de
calculo para a incidéncia do imposto sobre os rendimentos recebidos acumuladamente, por violar
0s principios da isonomia e da capacidade contributiva.

Com efeito, afastando o regime de caixa, o Tribunal acolheu o regime de
competéncia para o céalculo mensal do imposto de renda devido pela pessoa fisica, com a
utilizacdo das tabelas progressivas e aliquotas vigentes a época em que os valores deveriam ter
sido adimplidos. Eis a ementa desse julgado:

IMPOSTO DE RENDA - PERCEPCAO CUMULATIVA DE VALORES -
ALIQUOTA. A percepcdo cumulativa de valores ha de ser considerada, para efeito de
fixagdo de aliquotas, presentes, individualmente, os exercicios envolvidos.

Em 09/12/2014, o Recurso Extraordinario n° 614.406/RS transitou em julgado,
tornando definitiva a decisao.

Diante desse contexto fatico, o § 2° do art. 62 do Anexo Il do Regimento Interno
deste Conselho - RICARF -, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015, com a
redacédo dada pela Portaria MF n° 152, de 3 de maio de 2016, assim estabelece:

Art. 62. (...)

§ 2° As decisBes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica dos arts.
543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de
2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no ambito do CARF.
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A exigéncia de que o imposto incidird no més da percepcao dos valores, sobre o
total de rendimentos acumulados, aplicando-se a tabela progressiva vigente no més desse
recebimento, foi considerada em descompasso com o texto constitucional, em decisdo definitiva
de mérito na sistematica do art. 543-B do Cddigo de Processo Civil. O entendimento da Corte
Suprema devera ser reproduzido no ambito deste Conselho.

Desse modo, a unidade da RFB encarregada da liquidacdo e execucdo deste
acorddo devera manter a incidéncia do imposto de renda no més de recebimento, porém o
calculo deve considerar as tabelas e aliquotas das épocas proprias a que se refiram tais
rendimentos, realizando-se a apuracdo de forma mensal, e ndo pelo montante global pago
extemporaneamente (regime de competéncia).

Concluséao

Ante o exposto, CONHECO do recurso voluntario e DOU-LHE PROVIMENTO
para determinar o recalculo do imposto relativo aos rendimentos recebidos acumuladamente com
base nas tabelas e aliquotas das épocas proprias a que se refiram tais rendimentos, observando a
renda auferida més a més pelo contribuinte.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Cleberson Alex Friess



